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LEI N" 2770, DE 26 DE ABRIL DE 2024

AUTORIZA ASSINATURA DE TERMO DE PARCERIA, COM REPASSE DE

CONTRIBUIÇÃO E OU SUBVENÇÃO A ENTIDADE QUE MENCIONA, E DA OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

O povo do Município de Sâo Gotardo, Estado de Minas Gerais, por seus representantes

na Câmara Municipal, aprovou e eu, Prefeita Municipal, sanciono a seguinte Lei,

Art. ío Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder subvenção social ou

contribuiÇão, conforme o caso, à Associeção dê Dêsenvolvimênto comunitário de Vila

Funchal, no valor de R$10.000,00 (dez mil reeis), no exercÍcio de 2024.

Att. 2". Pa.a Íazer Íace às despesas autorizadas nesta Lei, utilizar-se-ão dotações do

orçamento de 2024, inclusive decorrentes de créditos adicionais.

AÉ. 30. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de São Gotardo, 26 de abril de 2024
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